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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do 

RICMS/02 (art. 159, incisos I e VII do RICMS/23). Crédito tributário 

reformulado pela Fiscalização. Corretas as exigências remanescentes de ICMS, 

Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no 

art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no período de 01/01/22 a 

28/02/25, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela Contribuinte à 

Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por administradoras de 

cartões e empresas similares, tais como, instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento e instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de estabelecimentos comerciais para a 

aceitação de cartões. 
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Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta 

última adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Foi incluída como Coobrigada, a sócia‑administradora Thalita Santos 

Cavalcante, com fundamento no art. 135, inciso III do CTN, combinado com o art. 21, 

§ 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, em razão da prática de atos com infração à legislação 

tributária (realização de vendas sem emissão de documento fiscal). 

Versava, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

Inconformada, a Autuada e a Coobriga apresentam, tempestivamente e por 

procurador regularmente constituído, Impugnação às págs. 47/54 e 68/75. 

À pág. 96 dos autos, a Fiscalização promove o cancelamento do Termo de 

Exclusão do Simples Nacional nº 11930551/05367210/220425, em virtude do que 

dispõe a Resolução SEF nº 5.919, de 03/06/25, assim como promove a reformulação do 

lançamento às págs. 120/122, em virtude do acatamento parcial da Impugnação 

apresentada, devido a retificação de arquivos efetuada pelo ALELO nos valores totais 

referentes ao ano de 2022, e pela empresa STONE INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS S.A, no mês de agosto de 2023, assim como pela da necessidade de 

ajuste da Multa Isolada, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75, com 

redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei 

Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025. 

Às págs. 123/126 consta dos autos o termo de intimação da referida 

reformulação ao Sujeito Passivo e à Coobrigada, via SIARE, tendo as Impugnantes 

permanecido silentes, razão pela qual a Fiscalização apresenta Manifestação Fiscal as 

págs. 127/149, requerendo o julgamento procedente do lançamento. 

À pág. 150 consta nos autos despacho da Assessoria do Conselho de 

Contribuintes do Estado de Minas Gerais (CCMG) no sentido de converter o processo 

ao Rito Sumário, conforme disposto no § 3º do art. 150 do RPTA, o que dispensa o 

parecer de mérito da Assessoria. 

Em 03/03/26 a Impugnante requer a juntada de petição protocolada no 

SIARE sob o nº 202.602.813-785-0, na qual alega a ocorrência de nulidade, o que foi 

deliberado de forma preliminar pelo deferimento da sua juntada na sessão de 

julgamento realizada em 19/03/26. 

DECISÃO 
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Da Preliminar 

Da Arguição de Nulidade do Auto de Infração 

As Impugnantes requerem que seja declarado nulo o Auto de Infração na 

petição protocolada no SIARE sob o nº 202.602.813-785-0, pois não teriam sido 

intimadas da decisão de primeira instância, o que acabou por lhes tolher o direito de 

apresentação de recurso ao Conselho de Contribuintes.  

Destacam que, após a reformulação do crédito tributário, não houve 

intimação da decisão de primeira instância, mas apenas a intimação via DTE do 

procurador acerca da reformulação. Acrescentam que também não foram intimadas da 

mudança de rito. 

Entretanto, razão não lhe assistem. 

Conforme denota-se do andamento processual as Impugnantes foram 

devidamente intimadas da Reformulação do Lançamento realizada às págs. 120/122 

dos autos, tendo estas permanecido inertes em apresentar aditamento à Impugnação. 

Destaca-se que a Reformulação do Lançamento ocorreu na forma do art. 

145, inciso I, do CTN pela própria autoridade fiscal, não sendo este o julgamento de 

primeira instância do processo administrativo, o que só ocorreu em 19/03/26, razão 

pela qual não há que se falar em qualquer tolhimento ao direito de apresentação de 

recurso ao Conselho de Contribuintes. 

Ademais, a mudança de rito processual ocorreu, pois a reformulação 

reduziu o crédito tributário para valor inferior a 600.000 (seiscentas mil) Unidades 

Fiscais do Estado de Minas Gerais (UFEMGs) o que atraiu a utilização do rito sumário, 

conforme disposto no inciso I do art. 150 do RPTA, não sendo referido ato 

administrativo impugnável via recurso ou que prescinda da intimação do contribuinte, 

pois decorre da própria aplicação lógica do procedimento previsto no RPTA. Destaca-

se: 

RPTA 

Art. 150.  O rito sumário aplica-se ao: 

I - PTA com valor igual ou inferior a 600.000 

(seiscentas mil) Unidades Fiscais do Estado de 

Minas Gerais (UFEMGs); 

(...) 

§ 3º Será convertido em rito sumário o PTA que 

antes da primeira decisão de mérito proferida por 

Câmara de Julgamento vier a enquadrar-se nas 

situações nos incisos I ou II do caput. 

(...) 

Ademais, as demais nulidades aventadas também merecem ser refutadas, 

pois o Auto de Infração contém os elementos necessários e suficientes para que se 

determine, com segurança, a natureza das infrações. As infringências cometidas e as 

penalidades aplicadas encontram-se legalmente embasadas. Todos os requisitos foram 
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observados, formais e materiais, imprescindíveis para a atividade do lançamento, 

previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que as Autuadas compreenderam e se defenderam claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pelas impugnações 

apresentada, que abordam todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de as Impugnantes discordarem da infringência que lhe é 

imputada que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a elas comprovarem as suas 

alegações. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no 

período de 01/01/22 a 28/02/25, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradoras de cartões e empresas similares, tais como, instituidoras 

de arranjos de pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e instituições e 

intermediadores financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta 

última adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Foi incluída como Coobrigada, a sócia‑administradora Thalita Santos 

Cavalcante, com fundamento no art. 135, inciso III do CTN, combinado com o art. 21, 

§ 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, em razão da prática de atos com infração à legislação 

tributária (realização de vendas sem emissão de documento fiscal). 

Esclareça-se que o presente PTA versava sobre a exclusão da Contribuinte 

do Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à 

legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base 

no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da LC nº 

123/06, c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140, de 

22/05/18. Todavia, à pág. 96 dos autos, a Fiscalização promoveu o cancelamento do 

Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 11930551/05367210/220425, em virtude 

do que dispõe a Resolução SEF nº 5.919, de 03/06/25, razão pela qual a referida 

matéria e defesa apresentada em Impugnação perdeu o seu objeto e não será tratada na 

presente decisão. 
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Inicialmente, cumpre destacar que as Impugnantes requerem a produção de 

prova pericial sem, contudo, apresentarem quesitos, o que atrai a sua não apreciação na 

forma do art. 142, § 1º, inciso I do RPTA: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente:  

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos;  

(...) 

Quantos às irregularidades constatadas pela Fiscalização, a Autuada alega 

em sua defesa, que o procedimento fiscal é insubsistente, pois baseado em documentos 

elaborados de forma unilateral, desacompanhados dos elementos mínimos que 

possibilitem a aferição de sua veracidade, consistência e metodologia de apuração, 

apontando especialmente a ausência de correlação entre os valores lançados pelo Fisco 

e os valores efetivamente recebidos pelo Contribuinte, especialmente no que se refere 

as receitas oriundas da plataforma Ifood.  

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02 (com correspondente no 

art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23), nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  
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I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 (com correspondente nos arts. 

17, 18 e 21 da Parte 2 do Anexo V do RICMS/23), in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 
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anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

Art. 18 – Os intermediadores de serviços e de 

negócios manterão arquivo eletrônico referente à 

totalidade de operações comerciais ou de 

prestação de serviços que tenham intermediado e 

que envolvam estabelecimentos de contribuintes, 

pessoas jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas 

físicas inscritas no CPF, localizados neste 
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Estado, seja na condição de remetentes, 

destinatários ou tomadores, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

(...) 

Destaca-se que a Fiscalização, às págs. 142/143, explica detidamente a 

metodologia utilizada no cruzamento das informações, que se baseia na análise da 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas. 

Veja-se: 

(...) 
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Isto posto, é importante passar a descrever como 
foram organizados os anexos do e-PTA.  

O  cálculo  do  ICMS  devido  foi  realizado  com  base  
no confronto das informações  prestadas  pelas  
administradoras de cartão de crédito/débito,  
apresentadas nos  Anexos  1  a 4com  o  somatório  
dos  valores  mensais  constantes  dos  documentos 
fiscais de saída emitidos pelo contribuinte nos meses 
fiscalizados, no caso como já citado obtido atravésdo 
banco de dados da SEF foram encontradas notas 

fiscais de consumidor eletrônicas (NFCe) e Notas 
Fiscais Eletrônicas (NFe) emitidas no período de 
janeiro de 2022 a novembro de 2024 e em fevereiro de 
2025, relacionadas no anexo 5. 

Com o objetivo de arbitrar as parcelas das operações 
de saídas realizadas pelo Autuado sujeitas e não 
sujeitas ao regime de substituição tributária, o Fisco 
elaborou um rateio mensal, utilizando as NF-e de 
entrada extraídas do banco de dados SEF-MG para 
rateio da tributação, considerando as entradas com 
substituição tributária e entradas não sujeitas à 
substituição tributária utilizando-se como parâmetro o 
CFOP das referidas NF-e, demonstrado nos anexos 6 e 
7 deste AI. Assim, considerou-se o percentual apurado 
no mês do rateio efetuado, exceto nos meses em que 
não houve entradas efetuadas com NFe, onde foi 
considerada a média percentual encontrada. 

No Anexo 8, é elaborado o Relatório “Conclusão Fiscal 
SAÍDAS COM ST”, que apresenta o valor mensal das 
vendas realizadas por meio de cartão de crédito/débito 
e PIX/Transferências, o qual é comparado ao 
somatório dos valores mensais constantes dos 
documentos fiscais de saída emitidos. Com estes 
dados, apurou-se a diferença, denominada 

Faturamento Omitido.  Sobre este faturamento, é 
aplicado o percentual mensal encontrado no rateio 
para apuração das operações com e sem substituição 
tributária desacobertadas de documento fiscal. 

O Anexo 9 traz o “Demonstrativo do Crédito Tributário 
Saídas”, onde se apresenta o cálculo do ICMS devido e 
das Multas de Revalidação e Isolada. Mas antes de 
detalhar os números constantes neste anexo, cabe 
aqui apontar a particularidade em relação a Multa 
Isolada sobre as operações desacobertadas arbitradas 
como sujeitas à Substituição Tributária. Na apuração 
do crédito tributário faz-se necessário o cálculo do 
ICMS incidente nas operações desacobertadas 
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relativas as operações sujeitas à substituição 
tributária para se calcular a multa isolada sobre essas 
operações. Conforme o disposto em lei, esta multa 
deve acatar o limite legal de 50% do valor do imposto 
incidente em todas as operações realizadas sem 
documentação fiscal. Importante destacar que embora 
estas operações tenham sido arbitradas como sujeitas 
à Substituição Tributária, os produtos destas 
operações foram vendidos sem documentação fiscal, 
sendo, portanto, correta a cobrança da multa isolada 

sobre estas operações, que foi imposta devido ao 
descumprimento de uma obrigação acessória, ou seja, 
de emitir documento fiscal nas operações de saída da 
mercadoria. 

Em relação ao ICMS, somente foi calculado o ICMS 
devido nas operações desacobertadas arbitradas como 
sujeitas à tributação normal. Não houve cobrança de 
ICMS sobre o faturamento omitido arbitrado como 
relativo as operações sujeitas a substituição tributária, 
somente foi exigida multa isolada sobre esse valor, no 
limite originalmente de 2 vezes o valor do ICMS 
devido e de 2 vezes o valor do ICMS para fins de 
cálculo da MI das operações sujeitas à ST. Com base 
nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência 
estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei 
Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o 
lançamento concernente ao PTA em referência foi 
alterado por esta Delegacia Fiscal / 1º Nível / Juiz de 
Fora-2, para ajustar o valor da multa isolada ao novo 
limite de 50% do valor do imposto incidente na 
operação ou prestação, em decorrência da 
retroatividade dos efeitos de "lei mais benéfica", nos 
termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Essa 

alteração foi objeto de Termo de Reformulação do 
Lançamento e Cientificação com ciência em 
15/10/2025, pelo procurador SILVIO VINHAL 
BARBOSA (068.775.686-30) inserido nos autos no 
Grupo: Reformulação de Lançamento, Tipo: Termo de 
Cientificação encaminhado ao contribuinte por DTe. 

(...) 

 Repita-se, por oportuno, que a conclusão fiscal está devidamente 

demonstrada no demonstrativo do crédito tributário, Anexo 8 dos autos (substituído 

após a reformulação pelo Anexo 19), constatando que restou caracterizada a 

infringência à legislação tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências 

constantes do Auto de Infração em comento.  
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Também merece destaque que a conclusão fiscal não está baseada em 

documentos unilaterais, mas, sim, na DIMP emitida pelas próprias operadoras de 

cartões de crédito/débito, devido a sua obrigação legal, na forma dos arts. 10-A e 13-A, 

da Parte 1, do Anexo VII, do RICMS/02 e dos arts. 17 e 21, da Parte 2, do Anexo V, do 

RICMS/23, e nas notas fiscais do período emitida pela própria Contribuinte, sendo o 

trabalho fiscal apenas de cruzamento de tais informações inexistindo documento 

elaborado de forma unilateral pela Fiscalização. 

No mais, a correlação entre os valores lançados pelo Fisco e os valores 

efetivamente recebidos pelo Contribuinte da plataforma “Ifood” não são grandezas 

comparáveis, visto que o valor recebido da plataforma já é o valor líquido do 

recebimento com desconto de taxas da plataforma e não o montante do faturamento. 

Assim, como a Defesa não logrou êxito em comprovar de forma específica 

eventuais divergências no levantamento apurado, ou o acobertamento das operações 

com notas fiscais, a autuação deve ser confirmada. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02 

(com correspondente no art. 12, inciso I do RICMS/23): 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 
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A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

Como se verifica dos autos, a Fiscalização, por entender que não restaram 

devidamente especificadas as cargas tributárias das operações realizadas sem a emissão 

de documento fiscal, aplicou corretamente a alíquota no percentual de 18% (dezoito 

por cento), conforme o art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1”, c/c § 71 e os arts. 

49, § 2º e 51, inciso III, todos da Lei nº 6.763/75.  

Veja-se: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são:  

I - nas operações e prestações internas:  

(...)  

d) 18% (dezoito por cento):  

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...)  

§ 71. Na hipótese do § 2º do art. 49 e do art. 

51, a alíquota será de 18% (dezoito por cento), 

salvo se o contribuinte:  

I - especificar e comprovar, de forma inequívoca, 

quais as operações e prestações realizadas, caso 

em que será aplicada a alíquota correspondente;  



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.221/26/1ª  13
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 01/04/2026 - Cópia WEB 

 

II - nos últimos doze meses, tiver realizado, 

preponderantemente, operações tributadas com 

alíquota superior a 18% (dezoito por cento), caso 

em que será aplicada a alíquota preponderante.  

(...)  

Art. 49 - A fiscalização do imposto compete à 

Secretaria de Estado de Fazenda, observado o 

disposto no art. 201 desta Lei. 

(...) 

§ 2º Aplicam-se subsidiariamente aos 

contribuintes do ICMS as presunções de omissão de 

receita existentes na legislação de regência dos 

tributos federais. 

(...) 

Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 

forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando:  

I - o contribuinte não exibir à fiscalização os 

elementos necessários à comprovação do valor da 

operação ou da prestação, inclusive nos casos de 

perda ou extravio de livros ou documentos 

fiscais;  

II - ficar comprovado que os lançamentos nos 

livros e/ou nos documentos fiscais não refletem o 

valor das operações ou das prestações;  

III - a operação ou a prestação se realizar sem 

emissão de documento fiscal; 

(Grifou-se) 

Depreende-se da legislação retrotranscrita, que a aplicabilidade da alíquota 

prevista no citado § 71 fica limitada aos lançamentos nos quais o valor das operações é 

arbitrado pelo Fisco (art. 51 da Lei nº 6.763/75) ou amparado nas presunções legais de 

omissão de receita existentes na legislação federal (art. 49, § 2º, da Lei nº 6.763/75), o 

que é caso da irregularidade consubstanciada nas saídas de mercadorias desacobertadas 

de documentos fiscais apuradas no Auto de Infração em análise. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 
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arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Relativamente às multas aplicadas, verifica-se que foram aplicadas 

corretamente, nos termos da legislação pertinente. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 

Já a multa capitulada no art. 55, inciso II da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
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INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES 

DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR)(GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 55 da mencionada lei. 

Ressalta-se que a multa isolada foi adequada ao disposto no § 2º do art. 55 

da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor do ICMS 

incidente na operação. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e do 

art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 
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A sócia-administradora responde pessoalmente pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas 

no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 21, § 2º, inciso II 

da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

O art. 135, inciso III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º, inciso II 

descrito anteriormente e é aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, ou estatuto forem prévios ou concomitantes ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária e não é espécie de sujeição passiva 
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indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

No caso em análise não ocorreu o simples inadimplemento de obrigação 

tributária, mas, sim, um ilícito tributário (fraude) decorrente da venda de mercadoria 

desacobertada de documentação fiscal, o que afasta a aplicação da Súmula 430 do STJ. 

Induvidoso, no caso, que a Coobrigada tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a infração à lei e justificam a inclusão dela no 

polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, correta a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária.  

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em deferir requerimento de juntada de documento 

protocolado no SIARE sob o nº 202.602.813-785-0 em 03/03/26. Ainda, em preliminar, 

à unanimidade, em rejeitar as arguições de nulidades do lançamento. No mérito, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos das 

reformulações do crédito tributário efetuadas pela Fiscalização às págs. 96 e 120/122. 

Pelas Impugnantes, sustentou oralmente o Dr. Sílvio Vinhal Barbosa e, pela Fazenda 

Pública Estadual, o Dr. Guilherme Bessa Neto. Participaram do julgamento, além da 

signatária, os Conselheiros Frederico Augusto Lins Peixoto (Revisor), Gislana da Silva 

Carlos e Edwaldo Pereira de Salles. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

Mellissa Freitas Ribeiro 

Presidente / Relatora 
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